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PARECER JURÍDICO

Processo nº 010/2023
Dispensa nº 010/2023
Interessado: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento, reembolso, ressarcimento e endosso, com fornecimento de passagens aéreas nacionais para os vereadores da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, participarem da XXII Marcha dos Legislativos Municipais, a ser realizada pela UVB (União dos Vereadores do Brasil) no período de 25 a 28 de abril de 2023, em Brasília/DF.

Ementa: Constitucional. Administrativo. Licitação. Realização de inscrições em curso. Contratação Direta. Dispensa. Possibilidade Legal. Inteligência Do Art. 24, II, da Lei Nº 8.666/93, com redação introduzida pela lei 10.438.2002.

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo administrativo, para análise e consequente emissão de parecer sobre o pretenso FORNECIMENTO DE PASSAGENS ÁREAS NACIONAIS PARA OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, PARTICIPAREM DA XXII MARCHA DOS VEREADORES E VEREADORAS 2021, A SER REALIZADA PELA UVB (UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL) NO PERÍODO DE 25 A 28/04/2023, EM BRASÍLIA/DF, com base no parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, que determina o prévio exame e aprovação por assessoria jurídica da Administração quando da realização de contratos pela Administração Pública, bem como sobre a minuta do contrato respectivo.
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n.º 9.648, de 27 de maio de 1998 e pelo Decreto n.º 9.412, de 18 de junho de 2020, que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II, alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.
Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem. 
[image: ]Os vereadores solicitaram, e tiveram a aprovação, para participação na XXII Marcha dos Vereadores e Vereadoras 2023. A referida solicitação foi aprovada em plenário e autorizada pela Mesa Diretora da Câmara. A Autorização engloba a realização de despesas com inscrições, passagens e concessão de diárias. A Marcha dos Vereadores é um evento de âmbito nacional, realizado em Brasília/DF, pela União dos Vereadores dos Brasil - UVB. Neste sentido, a marcha a Brasília em defesa dos municípios se mostra importantíssima, na medida em que os assuntos a serem tratados veiculam os interesses do legislativo no contexto parlamentar municipal. O evento contará com espaço para promover o diálogo, unindo esforços, de forma a construir um novo pacto federativo que permita enfrentar com eficiência a necessidade de ofertar para a população brasileira mais e melhores serviços públicos, garantindo avanços no desenvolvimento social e econômico de nosso município. O movimento do legislativo municipal vai mostrar toda a sua autêntica vontade de participar nas decisões e contribuir com as soluções para a crise vivenciada pela nossa população e, consequentemente, pelas nossas gestões. 
Considerando que a contratação que se pretende realizar é de grande importância para a requerente, opina esta Procuradoria favoravelmente à continuidade do processo, através de Dispensa de Licitação, por entender que estão preenchidos os requisitos do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, conforme segue:
Art. 24 - É dispensável a licitação:
I – OMISSIS
II - "Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do Artigo anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez".
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
[image: ]Destaca-se que há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar a presente contratação. A empresa a ser contratada com a proposta mais vantajosa EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA (critério menor preço), encontra-se apta para o fornecimento do objeto a ser contratado, conforme certidões negativas apensadas. Registre-se que além do menor preço, a empresa selecionada apresentou os voos com horários compatíveis com a programação do evento, o que garante a participação dos vereadores do credenciamento ao encerramento da Marcha. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos da Administração com um procedimento licitatório. Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, esta Comissão de Licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias.
A Marcha dos Vereadores é um evento de âmbito nacional, realizado em Brasília/DF, pela União dos Vereadores dos Brasil - UVB. Neste sentido, a marcha a Brasília em defesa dos municípios se mostra importantíssima, na medida em que os assuntos a serem tratados veiculam os interesses do legislativo no contexto parlamentar municipal. O evento contará com espaço para promover o diálogo, unindo esforços, de forma a construir um novo pacto federativo que permita enfrentar com eficiência a necessidade de ofertar para a população brasileira mais e melhores serviços públicos, garantindo avanços no desenvolvimento social e econômico de nosso município. O movimento do legislativo municipal vai mostrar toda a sua autêntica vontade de participar nas decisões e contribuir com as soluções para a crise vivenciada pela nossa população e, consequentemente, pelas nossas gestões.
Observe-se que apesar da marcha está programada para realização no próximo exercício, o gestor optou por realizar a compra das passagens ainda este exercício em função da sobra financeira no caixa da Câmara municipal, o que propicia uma economia no exercício vindouro.
A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos permite inferir que os preços se encontram compatível com a realidade mercadológica e a minuta do contrato obedece aos ditames da Lei nº 8.666/93. 
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA, no valor de R$ 15.123,60  (Quinze mil, cento e vinte e três reais e sessenta centavos), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo.
É o parecer, salvo melhor juízo. 
Jardim do Seridó - RN, 09 de março de 2023.
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_____________________________________
Luisiane Morais da Fonseca
Assessora Jurídica
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